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PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA, inscrita na CNPJ sab O nfl 09.435.574/0001-71, cam
sede na Av. Capitãa Huga Bezerra, nã 101, Eiarrasa, Fartaieza- Ceará, Cep: 50.852-730, neste ata
representada par seu Sacia Sr. JOSÉ RUFINO DA SILVA NETO, brasiieira, casada, empresária, inscrita na RG
ni' 2007514588 - 8 ESP/CE e CPF n' 456.591.533-20, residente e damiciiiada na Av. Miguel Dias, n” 1010,
Tarre A, Apta. 1402, Guararapes, Fartaieza/CE, vem, tempestivarnente, à presença de Vassa Senharia, a fim
de interpar a presente

IMPUGNAÇÃO Aa Rscuasa AOM|N|srRA1'|vO

Apresentada pela a empresa JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita na
CNPJ ni 19.794.018/0001-30, canfarme as razões abaixa descritas de sua irresignaçäaz

I -- DD§ FQTOS

Em face de Recursa Administrativa, a empresa JBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR
LTDA, requereu a recansideraçãa da decisãa que julgau CLASSIFICADA a prapasta apresentada peia a
empresa PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA, pais esta supastamente haveria descurnprida com O
edital, diante da identificaçãa da prapasta apresentada, canfarme seguintes argumentos:

Ú edital da eerteme em epígrafe. em seu Item 5.1, diepae que; _:¶_¡:m¡3gef.| ip pg-as

zazzssfl dz mem- -1-›~.z¬e›'zz=-.ssflflra wavrweâøíafle rflaaa¬eEPes.¿
Ainda. ver.iƒiea°ee em letras meiúee-alle e teaariveasente ne Item ü.EI da Editeli '

awssaafaa crcrrawra aaa' .sa xaeimncaa ea acr.-macae .EOREO1 .saci-I
5UJ.L1RI.dMENTÊEXGLLEDÚHA DISPUTA.”

Estranha-nas O feta de tia carreta camiasae de pregaes ainda manter eleeaificedes na
empreses ndirue deecritas. mesma estes tenda ferida dai: ditames editnlieias que ¬pre~.-eem cama

penalidade ea seu descumprlmenta e. DECLASSIFIGÉLÇÃÚ.

Feita esta dereaneireçiia, e ec-reditenda nie reste;-em duis-idas sabre O erra eametida pela

eemiesaa de Pre;-see, reste e este Hecerrente faster duas indeizlçü-esí

Ea -issue* iiilflilldlifl .1-H ser e¬=e.fe1'e.D%U1*~1š'B112D Er mu Iran:-eee. H ~ã.ir-11 de anmlmel
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Ocarre lima. Pregaelra, que a empresa ara Recarrente equluacau-se acerca das razões aqul

Decreta nl 10.024ƒ2019, que regulamenta a licitaçäa, na madalldade pregäa, na farma eletrônica,
especialmente na tacante a farma de apresentaçäa da prapasta e das dacumentas de habilltaçãa.

-P'

expastas, pais näa atentau-se a farma de realizaçãa da certame, vista que este lá atende as regras da Ne§¿9_._.,.¿-_~_-,.-'q

Feita as cansiderações, a empresa PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA resalve par
apresentar sua IMPUGNAÇÃO aa Recursa Administrativa, Opartunidade em que se campravará que as
intenções da empresa Recarrente sãa infundadas e em tatal arrepia aa nave Decreta da Pregãa de
Eletrônica, senãa uejamas.

ll :U9 D.LRE.lJ.`Q
Primeiramente, cumpre destacar que na preãmbula da Edital - PREGÃO ELETRONICO SRP NP PE-

002/2021 - SESA, fica determinada que este Obedecerá às regras da Lei Federal da Pregãa e cama subsidiária
a Lei de Licitações e O Decreta Federal n' 10.024, de 20 de setembra de 2010.

Partanta, as empresas participantes encantravam-se cientes acerca das legislações, O qual O
Instrumenta canvacaterla encantrava-se submetida, partanta, nãa havenda qualquer óbice acerca da
cumprimenta daquelas.

NO entanta, a empresa IBM DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA incanfarmacla cam a
decisãa deste llma. Pregaeira, apresentau Recursa Administrativa cantra a Recarrlda, sab a alegatlva de que
esta haveria descurnprida O edital, vista que Identificau sua prapasta de praça.

Ocarre que, canfarme O nave Decreta Federal n° 10.024, de 20 de setembra de 2019, na CAPÍIU LO
3/||,_OA_AP_gEs¿NTng¿O OA Pageagrng O_gs gOcuMEN1'O_s__O|;_Ha_a||.1_1_'AgO_. flzau determinada que;

Apresentação da prapasta e das dacumentas de habilitação pela licitante

Art. 20. Após a dluulgaçäa da edital na sitla eletrônica, Os licitantes
encamlnharãa, exclusleame nte par meia da sistema, cancamitante mente
cam Os dacumentas de habilitação exigidas na edital, prapasta cam a
descrlçãa da Objeta Ofertada e O praça, até a data e O harária
estabelecidas para abertura da sessãa pública.

§ 1-P A etapa de que trata O caput será encerrada cam a abertura da sessãa
pública.

lã 29 Os licitantes paderãa deixar de apresentar as dacumentas de
habilitaçäa que canstem da Sicaf e de sistemas semelhantes mantidas pelas
Estadas, pela Distrita Federal Ou pelas Municipias, quanda a licltaçäa far
realizada par esses entes federativas, assegurada aas demais licitantes O
direita de acessa aas dadas canstantes das sistemas.

5 BP O envia da prapasta, acampanhada das dacumentas de habilltaçãa
exigidas na edital, nas termas da dispasta na caput, Ocarrerá par meia de
chave de acessa e senha.

__________.__---
 íííflííí_íííIíííIílííIíí
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§ as O licitante declarará, em campo proprio do sistem-a, O cumprP :*ö
das requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta - '
exigências da edital. _,-.~
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§ SP A falsidade da declaração de que trata O 5 45 sujeitará O licitante às
sanções previstas neste Decreto.

5 BP Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos na sistema, até a abertura da sessão
púbfica.

§ 7? Na etapa de apresentação da proposta e das documentos de
habilitação pela licitante, observado O dispasta na caput, não haverá ordem
de classificação das propostas, O que ocorrerá somente apos os
procedimentos de que trata O Capitulo IX.

502 Os docume ntos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificada somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso pública após O encerramento do envio de lances.

§9P Os documentos complementares à proposta e a habilitação, quando
necessários ã confirmação daqueles exigidos na edital e já apresentados,
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado apds O
encerramento do envio de lances, observada O prazo de que trata O § 29 da
art. 30. (g.n]

Ou seja, O envio dos documentos de habilitação ocorrerá concomitante ao cadastramento e
envio da proposta e seus anexos, em momento anterior à abertura da etapa de lances, por óbvi O, deixando
de existir a regra da não identificação da proposta.

No presente certame, resta claro no subitem 7.0 que este adota as regras do novo Decreto do
Pregão Eletronico, especialmente no tocante a forma de disputa adotado, vejamos:

7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para O envio de lances O modo
de disputa "aberto e fechado", em que as licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, corn lance final e fechado.

Com O advento do novo regulamento federal do pregão eletrõnico, passou a ser obrigatorio as
empresas licitantes anexarem a proposta no sistema, concomitantemente ao envio das documentos de
habilitação, antes da abertura da etapa de lances.

Diante desta regra, cal por terra, O impedimento de identificação da proposta, já que a participante
obrigatoriamente também deve apresentar sua documentação de habilitação.

Um ponto importante a registrar e O parágrafo 09 do art. 26 do sopracitado Decreta, pois O
pregogigg somente tgzá gçgso aos dpçuçgggtos guggdg gpçerradg g Ígsg de Iagçgg, descartando, assim, O
argumento de que poderia existir um favorecimento se exaure, O, de igual forma, O questionamento da
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devassa da proposta, pois, se tais documentos não estão acesslveis ao pregoeiro, também não estarãf ,
público como um todo.

"I;'¡L_ I' _..

Ademais, no tocante aos itens elencados pelo a Recorrente, que ensejarlam O suposto
descumprimento contratual por parte da empresa PROHOSPITAL, os mesmos devem ser DESCONSIDERADOS,
visto que a forma de realização do presente certame, atende OBRIGATORIAMENTE às regras do Novo Decreto
ne 10.024/2019, especialmente no tocante a forma de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação, em seu art. 26 e parágrafos.

O acatamento das razões apresentadas no Recurso Administrativo vai de encontro aos principios
basilares da Administração Pública, demonstrando um EXCESSO DE FORMALISMO DISCREPANTE COM O
INTERESSE PÚBLICO PRIMÁRIO, notadamente quando o art. 2P, parágrafo único, inc. IX, da Lei 0.75-I4f00,
preconiza que os processos administrativos exigem a "adoção de formas simples, suficientes para propiciar
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados", não comportando, contrario
sensu, O rigor excessivo e irracional de formalidade desviadas do real interesse público.

Diante do exposto, restou-se afastado toda e qualquer possibilidade de desclassificação da
proposta da empresa ora impugnante, posto que a mesma obedeceu aos ditames legais e do edital,
oportunidade em quejunta-se a esta Impugnação ao Recurso Administrativo os anexos os quais comprovam
que a PROHOSPITAL encontra-se devidamente classificada.

Ill - DQQ PEDIDOS

isto posto, a empresa PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA espera que as razões ora invocadas
sejam criteriosamente analisadas, onde roga-se pelo julgamento procedente da presente Impugnação do
Recurso Administrativo, para ao final manter a decisão de CLASSIFICAÇÃO a empresa PROHOSPITAL
COMÉRCIO HOLANDA LTDA no presente certame PREGÃO ELETRONICO SRP NP PE-002/2021 - SESA,
declarando-a vencedora dos itens arrematados no r. certame, bem como não acate os argumentos
apresentados pela a JBNI DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, em fase de Recurso.

Não sendo este O entendimento destela) Pregoeirolal, requer-se, que a presente impugnação do
Recurso seja encaminhado à autoridade competente.

Nesses Termos,

Pede e espera Deferimento.

Fortaleza/CE, 10 de março de 2021.
-- Assinado deforma digital por.lO5E

JOSE RUFINO DA SILVA: RUFINQ |s,s51|_v,s
NETOz45õõ91õ332O NPi@=1i5tP1fiAA=flç _ _ , ,

PRDHDSPITAL COMÉRCIO HDLAN DA LTDA
CNPJ ni 05.405.574/ÚÚD1-71
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CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, empresa atuante no' ramo- de medicamentos
e materiais hospitalares, estabelecida na Rua 11, galpão 10, n°875, bairro- centro, na cidade de Euse`bio_,
Estado do Ceara, CNPJ n" 13.41-4.1o6l0001-D4, vem a presença de-Vossa Excelência promover a presente
CONTRA RAZÃO, referente ao Pregão eletrônico SRP nf' RE-004/2021-SESA, .do Tipjo MENOR PREÇO
"`~"OR LOTE, o que faz com os fundamentos a seguir aduaidos.

O recorrente afirma que a empresa não apresentou atestado de capacidade tecnica conforme
solicitado pelo edital do certame. Alegou que não consta no atestado de capacidade tecnica o prazo de
'entrega dos produtos. '

Acredito ter ocorrido um equlvoco da empresa .recorrente, pois. o atestado de capacidade tecnica
-apresentado consta sim o prazo de entrega dos produtos. Essa informação consta na folha 8 do .documento
anexado ao certame, mais precisamente na clausula 9.1 do contrato celebrado entre o fornecedor e o Órgão
público contratante. _

O atestado de capacidade tecnica -apresentado cumpri fielmente tudo que foi solicitado em edital e
vai alem, apresentando mais informações que confirmam a idoneidade do fornecedor e sua capacidade de
entrega dos produtos Iicitados. -

Acredito que diante de um .documento tão vasto de informações, a recorrente não teve o cuidado de
ler todo o atestado da capacidadetecnica apresentado, equívoco esse não cometido pela competente
comissão de licitação do Municipio de Morada. Nova¡CE que habilitou deforma correta o licitante.

Diante do exposto ata este ponto, amparado por comandos legais pertinentes ao tema, bem como
da jurisprudência e entendimento doutrinário, devesse destacar o direito liquido e certo da empresa CMF
Distribuidora de -Medicamentos, devendo ser retirado qualquer obice que venha a prejudicar ou atrapalhar o
correto prosseguimento .do certame.

coNcLusÃD g
A tais razões, portanto, e tendo em vista o que os argumentos 'expostos acima. asseguram, REQUER

o provimento da presente CONTRA RAZAO para detenninar a 1MF"R'OCEDENClA DO RECURSO
apresentado pela recorrente.

Termos em que, pede e espera deferimento.

Eusabio/CE, 16 de março de 2021.

CAS-SIG CUSTA FDR`FI
CPF N°7“I 2.903.383-53
ADMINISTRADOR'

 

-CMF Distribuidora do Medicamentos EIRELI - Eua 11, N* 515 - Galpão 1D f Bairro: Dentro -DEP: 51.9-DD-DED - Eusébio -~ CE Fone:
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Pregãg Eleirg'glco n" DD2¿2g2'l-SE§A

INSTITUTO ASSUM PRODUÇÕES CULTURAIS E COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA USO
MÉDICO EIRELI, pessoo juridico de direito privodo. inscrito no CNPJ com o n°
lO.4ó2.4?7ƒOOOl-42. corn sede no Trovesso Fe. Lino Aderoldo. n° 377. Novo Brosilio.
CEF' 63600-DOO, Senodor Pompeu-Ce.. vem respeitosornente. por seu representonte
legol oo finol subscrito, opresentor CONIRARRAZOES oo recurso odmlnistrotivo
interposto por .I B M DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, pessoo juridico de
direito privodo. inscrito no CNPJ n° 19.794.018/OOOI-30. sediodo o Ruo Coronel
Froncisco Rernigio, n° 868, Centro, Limoeiro do Norte-Ce.. o que foz nos termos o
seguir declinodos:

Sinopse Fãtico

Por meio do recurso monejodo. o recorrente pretende o onuloção do clossificoção
do proposto e do hobilitocão do recorrido e de outros licitontes, olegondo que os
ditos otos odrninistrotivos, Isto e, o clossiticocão e hobilitocão dos recorridos se derom
com preterição dos disposições previstos nos itens 5.1 e 5.8, do oto convocotorio.

Enfotizou o recorrente que. o pesor de constor no oto convocotorio, notodomente
nos itens 5.1 e 5.8. vedoçães o identificocoo de fornecedores. morcos dos produtos
dos Iicitontes no proposto de precos. o recorrido descurnpriu o vedoção editolicio e
se identificou no proposto ofertoclo.
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Ouonto ã noloilitocão. o recorrente nodo requereu em toca do recorrido. mãrfivo
pelo quol os contrqrrozães oro ostentodos se limitorão ã oboroqgem do p Ú
relotivo ã propostos de precos. _f-st, r .›

Do Mérito

Do cotejo do documentocão ocostodo oo sistemo pelo recorrido. depreende-se
que o pretensão recursql corece de rozão plousivel. umq vez que o recorrido
opresentou o suo proposto em estrito consonãncio com os exigãncios edltolicios e.
oo contrãrio do que levionornente ofirmou o recorrente. em nenhum momento
infringiu o disposto nos itens 5.1 e 5.8 do oto convocotorio.

Êverdode que. por melo do disposição contido no item 5.1. do Editol deste certome.
restou expressomente vedodo ã identificoção de fornecedores. morcos dos produtos
integrontes do objeto Iicltodo e dos licitontes. Não obsfonte. não consto no proposto
do recorrido o identificocão de nenhum fornecedor tompouco dos morcos dos
produtos oli referidos.

Outrossim. no que pertine ã vedoção contido no item 5.8. do oto convocotãrio. ou
sejo. vedoção o identificação dos licitontes nos propostos. o recorrido se poutou em
indeclinãvel oloediêncio oo comendo legol em olusão.

lmpende osseveror que os vedoçães em testilho tem por escopo exclusivo evltor que
o pregoeiro dê preferêncio o quolquer dos licitontes em rozão do morco ou do
fornecedor de detenfnlnodo produto. o que somente se oplico no coso em que o
licitonte e o prãprio fornecedor de determinodo morco. o que não ocorre no coso
dos outos.

Com efeito. o interpretoção do disposição contido no item 5.8 do oto convocotãrlo
deve se dor em consonãnciq com o previsão expresso no item 5.1. donde se conclui
que os vedocães oli expressos não incidem de termo oleqtorio. mos openos quondo
coincidir no licitocão de um dos concorrentes ser. oo mesmo tempo. o fornecedor de
determinodo morco e que tol circunstãncios se evldencio no objeto consignodo no
oto constitutivo do Iicitonte..
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A propãsito. colho tro.-ser ã colocão o entendimento formolizodo no AcDrd__qo" nt `=¬

lssrfr 7, de rca-PR. abaixo tronscrito: Agi*
AcoRDAD nr isa?/1? - tribunal Pleno REPRESENTAÇÃO.
uclrAcAo. RREGAD E|.ErRoR|co. |DEnr|ncAcAo DA LlclrAt4rE:
DURANTE A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS. OFENSA AO EDITAL.
oEsc|.Ass|FlcAÇ.ÃD REGULAR. IMPRDCEDENCIA DA
REPRESENTAÇÃO. OI. Item 5.1.2 do Editol de Pregão Eletrãnico n.°
l?ó¡20l-4: vedocão ã identificocão do licitonte duronte
opresentoção de propostos. Llcitonte que identificou produto que
levo seu nome sem seguir orientoção poro que consignosse
openos o termo ,,morco proprio". 02. Consonãncio do objeto
Iicitodo com o objeto do controto sociol do Iicltonte vencedoro.
03. Não comprovodo o representocão exclusivo do licitonte
vencedoro. Proposto vencedoro com o denominoção do produto
controtodo não importou ldentificoção do licitonte.
lmprocedãncio do representoção.

Vejo no ocãrdão tronscrito ocimo que o TCE-PR expressou-se cloromente ocerco do
finolidode do vedoção fixodo no Decreto 10.024/'20l9. oportunldode em que negou
provimento oo recurso interposto. justificondo que o licitonte vencedoro não ero
fornecedoro exclusivo do produto.

É oportuno notor que o recorrente não demonstrou de formo objetivo o violocão do
sigilo por porte do pregoeiro. quedondo-se o insinuor que o clossificocão dos
licitontes e respectivo hobilitoção dos licitontes vencedoro se derom com ofronto
oos itens 5. E 5.8 do oto convocotãrlo.

Oro. revelo-se importonte solientor que o Pregoeiro obedeceu com rigor oo disposto
no ort. 25. § 8°. do Decreto 10.024/2019. que verso nos seguintes termos:

Decreto 10.024/2019 - Art. 26,. § 8' Os documentos que compãem o
proposto e o hobllltoção do licitonte melhor closslflcodo somente
serão dfsponlblllzodcs poro ovclloção do pregoeiro e poro acesso
público opãs o encerramento do envio de Ionces.

Com efeito. coberto oo recorrente o ãnus de comprovor o quebro do sigilo e
consequente o ofronto oo principio do impessoolidode. descrevendo com precisão
o efetivo ocorrãncio do prejuizo concreto resultonte dos otos inquinodos de vicio.
Contudo. os rozães recursois do recorrente se limitoro o citocães dos itens 5.l e 5.8.
do Editol. olem do citoção de hipóteses ilustrotivos.

Deve-se ponderor que o direito de recorrer não se confunde com o direito de
formolizor o inconfonnismo. pois o direito de recorrer prescinde do demonstrocão
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objetivo do prejuízo sofrido como tombern do probobilidode de provimento do pleito

recursol. sem os quois o recurso constitui mero ortificio protelotãrio. ontogãni_ce'qo,F "\1-_ É
'fl

desideroto de justiço subjocente oo ordenomento normotivo. .I z rštílétq
No coso vertente. todos os licitonte obtiverom do Pregoeiro trotomento isofrãrrri'c'oÍ`
circunstãncio esto que esvoz'o o sentido prãtico do irresignocão erigido pelo
recorrente. o quol se concentrou em divogoçães insinuotivos e não comprovou o
ocorrãncio de violocão do sigi o gorontidor do principio do impessoolidode. o que
tronsformo suo irresignocão recursol em mero lnconformismo desprovido de respoldo
fãtico e legol.

Do Pedido:

Posto isto. pugno pelo improvimento do recurso interposto. montando-se inolterodo o
decisão odministrotivo que declorou o clossificocão do proposto e hobitoção do
recorrido.
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